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Certidão de Inteiro Teor

CERTIFICO que a presente, extraída por meio eletrônico, nos termos do 
art. 19, parágrafo 1º, da Lei n° 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), e do 
art. 411, § 3º, da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro, como certidão de inteiro teor, é reprodução 
autêntica da CNM n° 088971.2.0042678-25, Fichas 001 à 003. Fica 
ressalvado que, de acordo o § 11, do art. 19, da Lei 6.015/73 (incluído pela 
Lei nº 14.382/2022), esta certidão por conter a reprodução de todo o 
conteúdo da referida matrícula, até a data de ontem, é suficiente para fins 
de comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobre o 
imóvel. Itaboraí, aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e cinco (10/01/2025) às 13:39:38. Eu, Renata Brasil Paranhos 
(assinada digitalmente), Escrevente, matrícula n° 94/15504 na CGJ/RJ, 
procedi às buscas, a extraí e a conferi. Eu, Andréa Veras Valença, Tabeliã 
Substituta, Matrícula nº 94/14610, subscrevo e assino.

Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será 
considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EEVZ 27628 GYU

Consulte a validade do selo em:
https://w w w 4.tjrj.jus.br/Portal-

Extrajudicial/consultaselo/

Emolumentos (Portaria nº 2838/2024 da CGJ/RJ)
Tabela: 5.4/6 - Valor do Ato R$102,61
Lei nº 3.217/99 - 20% R$20,52
Lei nº 4.664/05 - 5% R$5,13
Lei nº 111/06 - 5% R$5,13
Lei nº 6.281/12 - 4% R$6,15
Lei nº 6.370/12 - 2% R$2,05
ISS - 5% R$5,13
Selo de Fisc. R$2,71
Valor Total R$149,43
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